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PREFÉITURÂ MUNICIPAI, DE PENALVA,/MA

Po.latia ne 31.1.12027 Penalvâ/MA, 22 de derembro de 2021
O Prefeito do Município de Penalva, Estado do Maranhão, no uso de
suas etribuições iegais e êm obseívânciâ ao Art. 51, § 4'da Lei Federal

ne 8.666 de 21 de iunho de 1993 e suas alterações, RESOLVE: Art. 1e

Altêrâr a composição da Comissão Permanente de Licitâção-CPL, de
acordo com o Art. 51, § 4" da Le' Federal nq 8.666 de 21 de junho de
1993 e suas alterações. Art.2" Desitnar os seívidoÍes abaixo para

compoí a Comissão Permanente de Licitação - CPL: Freud Norton
Morei.a dos Santos, portador do CPF ne 290.606.483-1t Assêssor
Técnico em Licitação (CC5-02), Matricula n" 5978, para exerceí a

função de Presidente; Nilzi.en Nunes Pinto, portador do CPF ne

667.809.693-20, Auxiliar Administrativo, Matrícula n-o 2848, para

exeíceÍ â função de Membro; Waldeni, Tor,es da Silva, portadoí do
CPF n-o 023.579.003-69, Auxiliaí Administrativo, Matrícula ne 3593,
pàra exercer a funçâo de Membro. Art. 39 . O Presidente da Comissão,

em seus afastamentos, impedimêntos letais ou regulamentares, seíá

substituído pela servidora Niki.ân Nunes Pinto. Art. 4q - Os membros
dâ Comissão, em seus âfastâmentos, impedimentos legais ou
regulamentares, serão substituídos pela servidora: NeuÍacy Piíhei.o
Mendonça, portadora do CPF Ne 933.223.133-87, Auxiliôr
Administrativo, Matrícula nq 2823. Art.5'- Caberá ao Presidente da

Comissão a expedição de editâis, nâ forma do Art. 40, § 1", da Lei

Federal n" 8.666/1993. Art. 6e . Ficam íevogadas as disposições em
contrário. Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. Gabinete do
Prefeito Municipal de Penalva/MA, em 22 de dezembro de 2021.
Ronildo Campos Silva-Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVAi/MA
Portaria ne 312/2021 Penalva/M4,22 de dezembro de 2021
O Píefeito do Município dê Pênâlva, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legais e de âcordo com o previsto no Art.39, inciso lV

da Ler tedêrâl ne 10.52012cf2 e no Art. 7', iôciso ll, do Decreto
Municipal n" 04/2017, ãplicando subsidiaíiamente Art. 51, § 4', da Ler

Federal n" 8.666/1993, RESOLVE: An. 1e - Designar para exercer as

funções de Pregoeiro e Êquipe de Apoio, para julgar e condu2ir os
processos licitatórios na modalidade Pre8âo, os servidores: Freud
Norton Mo.ei.e dos Santos, portador do CPF ne 290.605.483-15,
Assessor Técnico, Matrícula n' 5978, parc exeícer a função de
Pretoeiro; Nilziran Nunês Piíto, portador do CPF ne 667.809.693-20,
Auxiliâr Administrativo, Mâtrículâ ne 2848, para exeícer a Íunção de

Equipe de Apoio;
Neu.acy PinheiÍo Mendonça, portadorâ do CPF Ne 933.223.133-87,
Auxihar Adminrstrativo, Matrícula n9 2823. Art.3e - O PrêBoeiro, em
seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares, sêíá
substrtuído pelâ servidora NilziÍen Nunes Pinto. Art. 4e - Os
componentes dâ Equipe de Apoio, em seus afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares, serão substituído5 pelo

seívidor: WaldeniÍ To,Íes da Silve, portador do CPF ns 023.579.003-
69, Auxiliar Administrativo, Mâtricula nc 3593. AÍt.5" - Caberá ao
Pregoeiro a expedição de editais, na forma do Art.40, § 1", da Lei

Federal n" 8.666/1993, observâdo o Art. 3", inciso 1", da Lei Federal

f0.52Ol2OO2. Art. 6e - Ficam revogadas as disposições êm contráíio.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. Gabinete do PÍêfeito
Municipal de Penalva/MA, em 22 de dezembro de 2021. Ronildo
Campos Silva-Prefeito Municipal.
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